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Tamaíba-PE ab / 06/ 2% ESTADO DE PERNAMBUCO 
CARNAIBA : PREFEITURA MUNICIPAL DE CARNAÍBA 
Nossa ferra, no coracão da gente. ” - 

Tetura 

Projeto de Lei do Executivo nº 010/2023. 

Dispõe sobre a autorizagdo para ubertura de crédito 

adicional tipo especial para o fim que menciona, e dá 

outras providencias. 

O Prefeito Constitucional do Município de Carnaíba, Estado de Pernambuco, no uso de suas legais 

atribuições, na forma estabelecida na Lei Orgânica Municipal, na Lei Municipal No. 1069/2022- 

LOA 2023 e em consonância com a Lei 4.320/64, Art. 40 ao 46, faz saber que encaminhou a Câmara 

Municipal o seguinte Projeto de Lei: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional do tipo especial ao Orçamento 

do presente exercício e ainda adicionar o presente crédito a programação constante do vigente Plano 

Plurianual ¢ metas estabelecidas na Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2023, objetivando atender as 

despesas em diversas arcas da administração municipal. 

Parágrafo único - O crédito de que trata o caput deste artigo será distribuído com a seguinte 

denominação e classificação orçamentária: 

Unidade Orçamentária 9001 | Fundo Municipal de Assistência Social 

Função " — 08| Assistência Social " ” ' " 

Sub-Função 244 | Assistência Comunitária 

Programa 1004 | Assistência Social Geral 

Ação de Governo 2.2131 | Manutenção do Programa PROCAD — SUAS 

Elemento Desí)&a 319004 | õ(;ntralação por tempo determinado — Pessoal Civil (\ 

Fonte de Recurso 16 | Recursos do FNAS | 

Valor R$ 1.320,00 > 

FE 
Unidade Orçamentária 9001 | Fundo Municipal de Assistência Social ÃÀ É g 

É>l5u4nção 08 | Assistência Social \}%4 *o É: 

Sub-Função 244 | Assistência Comunitária y lé@gfl 
— — - — : a 

Programa 1004 | Assistência Social Geral ‘g % é’ | 

Ação de Governo 2.2131 ” g ê- 

Elemento Despesa — 1339014 : Diárias — Pessoal Civil É g 

Fonte de Recurso 16 | Recursos do FNAS m 

Valor R$ 800,00 L 
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Art. 2° - 

Art. 3° - 

epasses do governo federal através do Conselho Nacional de Assisténcia Social 
alor de R$ 20.990,93 (vinte mil, novecentos e noventa reais ¢ noventa e trés centavos). 

()) e e 
M enedação en // , 4%3 ESTADO DE PERNAMBUCO 

%A,,,B”WQLBMA T fresigymã— — —PREFEITURA MUNICIPAL DE CARNAÍBA 

Unidade Orçamentária F 9001 | Fundo Municipal de Assisténcia Social | 

Função 08 | Assisténcia Social 

Sub-Função 244 | Assistência Comunitária 

Programa 1004 | Assistência Social Geral 

Ação de Governo 2.2131 | Manutenção do Programa PROCAD — SUAS 

Elemento Despesa 339030 | Material de Consumo 

Fonte de Recurso 16 | Recursos do FNAS 

Valor R$ 3.000,00 

Unidade Orçamentária 9001 | Fundo Municipal de Assistência Social 

Função 08 | Assisténcia Social | 

Sub-Fungio 244 | Assisténcia Comunitaria 

Pr%r%;ma 1004 | Assisténcia Social Geral 

Ac;e:g ãe Governo 2.2131 | Manutenção do Programa PROCAD — SUAS 

“Elª'ª'º Despesa 339039 | Outros Serviços de Terceiro — Pessoa Jurídica 

i<Fongegle Recurso 16 | Recursos do FNAS 

;’a%rgw 3.070,93 

V=28 
dEzs 
Urãl«ªc Orçamentária 9001 | Fundo Municipal de Assistência Social 

F mã& 08 | Assistência Social : 

Sub-Função 244 | Assistência Comunitária 

Programa 1004 | Assistência Social Geral 

Açlão de Governo 2.2131 | Manutenção do Programa PROCAD — SUAS 

R? EWnenlo Despesa ; 449052 | Equipamentos e Material Permanente 

Él e de Recurso 16 | Recursos do FNAS 

É*l ª rR$ | 12.800,00 

* Total Geral do Crédito: ........... R$ 20.990,93 

Constitui como fonte de recursos para abertura do Crédito de que trata o artigo 
—CNAS, no 

A abertura do referido crédito especial não serd computada para o limite 

RUA PRESIDENTE KENNEDY, S/N — CENTRO — CARNAIBA — 56820-000 
38541122 /1156 
1.367.414/0001-70 



A ESTADO DE PERNAMBUCO 
CARNAIBA PREFEITURA MUNICIPAL DE CARNA{BA 
Nossa ferra, no coracão da gente. 

autorizado no Art. 6°. da Lei Municipal 1069/2022 (LOA 2023). 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagdo, revogadas as disposi¢des em 

contrario. 

Carnaiba, 06 de junho de 2023. 

José de Anchieta Gomes Patriota 
Prefeito 

r’r(%f:fff?_L!ECISLATFV(J - CARNAÍBA-PF 
=ncaminhado & Co: jo " g Eom ] Jjsça 

Câmarade Vereadores de Carnaíba - PE 

APROVADO POR UNANIMIDADE 

1º VOTAÇÃO 
Q 

RUA PRESIDENTE KENNEDY, S/N — CENTRO — CARNAÍBA — 56820-000 
TEL: (87) 3854 — 1122/ 1156 
CNPJ Nº 11.367.414/0001-70


